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-
gistro, deste Manual.

4. 

-

-

objeto imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebra-

 Lei 
-

lizada anteriormente à vigência desta Lei;

5.2 TÍTULOS JUDICIAIS

Disposições gerais

à luz dos princípios de institutos do Registro Imobiliário, não constituindo tal fato 
 do Cap. XX 

DOE
DOE   Conselho  da  

e a Corregedoria Geral da  do  de    reiteradamente 
decidido  a origem  do título não o faz imune à  registral. 

importa em desobediência à ordem judicial.

da decisão judicial, mas tão-só relativamente à apreciação das formalidades 
extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua for-

.

17 Apelação Cível n. 6816/9 do CSM (DOE/SP de 29/6/2007).
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-

de Registro de Imóveis cumprirem mandados expedidos por juízes do Trabalho, e de-
-

lidos a praticar atos registrais em desconformidade com a orientação normativa. Há 

DJE
-

-

para decidir sobre o registro da carta de arrematação.

Conferir
1.  

2. Apuração da  do  se ordena, o processo respectivo e o registro 
almejado.
Numeração das folhas.

4. Se todas as folhas estão  pelo escrivão, conforme dito no Termo de 
cópias extraídas dos autos originá-

rios estão em harmonia com o  termo.
Se há  de  e  de  assinado pelo escrivão e 
pelo juiz. Em regra, a  do juiz deve apresentar-se com o reconhecimento 

Na hipótese de aditamento
com o título aditado. 
Se houve o  em  da sentença.

.
Recolhimento do vide Subseção 4.4.2 – ITBI, deste Manual
Recolhimento do vide Subseção 4.4.1 – ITCMD, deste 
Manual

18 “Na medida em que os titulares do domínio não participaram da ação sumária de cobrança em exame, 
apresenta-se inviável o registro da carta de arrematação expedida naqueles autos, sob pena de se 

não pode dispor de domínio que não detém [...]”. Acórdão DJ – 990.10.169.4573 – CSM (inclusão no 
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11. 
-

12. 
e os praticados em cumprimento de mandados   em  da 
parte  da  gratuita, -

-
 -

 do Cap. 

deferida a assistência judiciária gratuita   perante o  de 
  são os  da   gratuita

o deferimento do benefício no processo possa então ser considerado no cálculo ou 
afastar a cobrança dos emolumentos cartorários. Se, eventualmente, o apresentan-

-
tência judiciária gratuita, poderá efetuar o depósito dos emolumentos para o regis-

judiciária gratuita no Registro de Imóveis. A gratuidade engloba o registro; não a 
DJE

vide Subseção 4.1.2 – Georreferen-
Manual

14. -
cia da descrição do 

-
não da

vide
partes 

 dos imóveis estão devidamente .
Apresentação da Certidão 

 todo  Manual.
 

Manual
, atualizado, 

com a autenticação do banco;
 Federal, atualizada, relativa 

a tributos incidentes sobre o 

  +  desses anos;
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21. Se consta a imposição de  especiais ou outros ônus, como usufruto, 
cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, incomunicabilidade etc.

22. Se eventual 
-

lidades caput

www.indisponibilidade.org.br

impedem:  a inscrição de 
no artigo 22 do Provimento n. 13/2012 da CGJ/SP);  o registro da 

 do imóvel (restrição imposta pelo provimento do CNJ )  a 
ou

ou do juízo da posterior ação desse de-
corrente; OU consignado no título judicial a prevalência da alienação judicial 

foi dada ciência da execução. -
pensável constar expressamente do título “a prevalência da alienação judicial em 

SP, DJE  Parece não ser razoável distinguir a indisponibilidade aver-
bada “nos termos deste Provimento” e as indisponibilidades anteriores. S.m.j., o 

-

subentendia, exclusivamente, a expropriação judicial do bem. As cartas de adju-
dicação compulsória e os formais de partilha não têm o ingresso autorizado pelo 

19
 Art. 53. Na execução judicial da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, será fa-

cultado ao exequente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citação 
inicial do devedor.

 § 1º Os bens penhorados nos termos deste artigo .
20 Art. 22 do Provimento 13/2012 da CGJ/SP c/c item 413 do Cap. XX das NSCGJ/SP -

bilidades averbadas nos termos deste Provimento e as decorrentes do § 1º, do art. 53, da Lei n. 8.212, 
de 24 de julho de 1991, não impedem a alienação, oneração e constrições judiciais do imóvel...”

 Art. 16 do Provimento n. 39/2014 do CNJ -
vimento e as decorrentes do § 1º, do art. 53, da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, não impedem a 
inscrição de constrições judiciais, assim como não impedem o registro da alienação judicial do imóvel 
desde que a alienação seja oriunda do juízo que determinou a indisponibilidade, ou a que distribuído o 
inquérito civil público e a posterior ação desse decorrente, ou que consignado no título judicial a preva-
lência da alienação judicial em relação à restrição oriunda de outro juízo ou autoridade administrativa 
a que foi dada ciência da execução.”
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sponte propria, haja vista 

Portanto, daí decorrem as seguintes conclusões: a) a arrematação, forma de 

-

 se assim o desejar, providenciar o cancelamento direto das pe-
nhoras, perante os Juízos de onde elas provieram. 

DJE

4 a 21  do Cap. 
XVI DJE 21. Há isenção de custas e 

DJE
A Carta de Sentença Notarial deve ser expedida por Tabelio-

21 NSCG
 214 -

sões judiciais, dentre as quais, os formais de partilha, as cartas de adjudicação e de arrematação, os 
-

dente serviço judicial.
 214.1. As peças instrutórias das cartas de sentença deverão ser extraídas dos autos judiciais originais, 

ou do processo judicial eletrônico, conforme o caso.
 214.2. As cópias deverão ser autenticadas e autuadas, com termo de abertura e termo de encerramen-

to, numeradas e rubricadas, de modo a assegurar ao executor da ordem ou ao destinatário do título 
não ter havido acréscimo, subtração ou substituição de peças.

 214.3. O termo de abertura deverá conter a relação dos documentos autuados, e o termo de encer-
ramento informará o número de páginas da carta de sentença. Ambos serão considerados como uma 

 214.4. O tabelião fará a autenticação de cada cópia extraída dos autos do processo judicial, atendidos 
os requisitos referentes à prática desse ato, incluídas a aposição de selo de autenticidade e cobrança 
dos emolumentos.

 214.5. A carta de sentença deverá ser formalizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da 
solicitação do interessado e da entrega dos autos originais do processo judicial, ou do acesso ao pro-
cesso judicial eletrônico.

 215 -
ça ou decisão a ser cumprida;

 II – certidão de transcurso de prazo sem interposição de recurso (trânsito em julgado), ou certidão de 
interposição de recurso recebido sem efeito suspensivo; 

 III – procurações outorgadas pelas partes;
 IV – outras peças processuais que se mostrem indispensáveis ou úteis ao cumprimento da ordem, ou 

que tenham sido indicadas pelo interessado.
 216. Em se tratando de inventário, sem prejuízo das disposições do art. 655 do Código de Processo 

Civil/15
 I – petição inicial;



150  Manual do Registro de Imóveis

DJE
24. Consistindo eventual exigência para o registro de alienação judicial de imóvel 

atingido por ordem de indisponibilidade, na falta de indicação, no título, da 
prevalência da alienação judicial em relação à restrição oriunda de outro juízo 

-

 II – decisões que tenham deferido o benefício da assistência judiciária gratuita; III – certidão de óbito;
 IV – plano de partilha;
 V – termo de renúncia, se houver;
 VI – escritura pública de cessão de direitos hereditários, se houver;
 VII – auto de adjudicação, assinado pelas partes e pelo juiz, se houver;
 VIII – manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca do 

Causa Mortis
sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados 
entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro;

 IX – manifestação do Município, pela respectiva Procuradoria, se o caso, acerca do recolhimento do 

diferença entre os quinhões dos herdeiros, e sobre a incidência do tributo;
 X – nos processos que tramitam sob o rito de arrolamento sumário (CPC, arts. 659 e 663 CPC/15) não 

é necessário manifestação da Fazenda Pública, bastando comprovação da intimação para o lança-
mento dos tributos incidentes.

 XI – sentença homologatória da partilha;
 XII – certidão de transcurso de prazo sem interposição de recurso (trânsito em julgado).
 217. Em se tratando separação ou divórcio, a carta de sentença deverá conter, ainda, cópia das se-

 I – petição inicial;
 II – decisões que tenham deferido o benefício da assistência judiciária gratuita; 
 III – plano de partilha;
 IV – manifestação da Fazenda do Estado de São Paulo, pela respectiva Procuradoria, acerca da incidên-

bem sobre eventual doação de bens a terceiros, e sobre eventual recebimento de quinhões diferenciados 
entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro;

 V – manifestação do Município, pela respectiva Procuradoria, se o caso, acerca da incidência e reco-

dinheiro da diferença entre os quinhões dos herdeiros, e sobre a incidência do tributo;
 VI – sentença homologatória;
 VII – certidão de transcurso de prazo sem interposição de recurso (trânsito em julgado).
 218. A critério do interessado, as cartas de sentença poderão ser formadas em meio físico ou eletrôni-

co, aplicando-se as regras relativas à materialização e desmaterialização de documentos pelo serviço 
notarial.

 218.1. Para a formação das cartas de sentença em meio eletrônico, deverá ser utilizado documento 
de formato multipágina (um documento com múltiplas páginas), como forma de prevenir subtração, 
adição ou substituição de peças.

 219. Aplicam-se às cartas de sentença expedidas pelo serviço notarial, no que couberem, as disposi-
ções contidas no item 221 e ss., do Capítulo IV, das Normas do Serviço Judicial da Corregedoria Geral 
da Justiça.”
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-
te do título “a prevalência da alienação judicial em relação à restrição oriunda 

DJE
É válido o negócio jurídico formalizado no bojo do processo judicial; não há ne-

DJE de 
22.

Há necessidade de fazer distinção entre título judicial e ordem judicial. No título 

-

determinar o cumprimento, depois de ter conhecimento da ND. Se o título for re-
-

vo Corregedor Permanente para eventual cancelamento. Tudo conforme Parecer 
.

Nos termos do 

DJE
– SP, o  -

-
 e na área de direito 

de sucessões e nas ações de 
. A autocomposição extrajudicial, nesses feitos, por expressa im-

22 Apelação n. 0005719-59.2012.8.26.0319 do CSM/SP (DJE
do Código Civil, exige escritura pública para os contratos constitutivos ou translativos de direitos reais 
sobre imóveis de valor superior a 30 vezes o salário mínimo, como no caso em exame. 

negócios, garantir a livre manifestação da vontade, demonstrar a seriedade do ato e facilitar a sua 
prova (Direito Civil Brasileiro, Saraiva, Vol. I, pág. 319). 

-
cessária a lavratura de escritura pública de doação, que “representaria demasiado apego ao formalis-
mo negar validade a negócio jurídico celebrado no bojo do processo de inventário, sob a presidência 
do magistrado.” (CSM/SP, Ap. Cível n. 101.259-0/8.)

23
– Os proprietários das frações ideais remanescentes são o pai e os irmãos do executado – Averbação 
recusada diante da ofensa ao princípio registrai da continuidade – Registro posteriormente realizado 
porque o Juízo da execução, uma vez confrontado com o teor da nota devolutiva, reiterou a ordem 
de averbação, com afastamento da pertinência da exigência – Fato comunicado ao Corregedor Per-

revisão da ordem judicial na via administrativa – Recurso provido.
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posição legal, deve obedecer à formalidade de ser realizada perante Cartórios de 

DJE

-

celebrados extrajudicialmente e, a partir daí, ele passa a ter força de título exe-

-

 especiais e peculiaridades de certos títulos, conforme itens apre-
sentados a 

5.2.1 Carta de sentença (separação/divórcio)

1. 

se o imóvel for integrante de condomínio edilício. No Estado de São Paulo, 
conforme entendimento atual do Conselho Superior da Magistratura (v.g. -
dão – n. 001723335.2011.8.26.0451 – Apelação cível, data da inclusão no 
Portal do Extrajudicial: 31/8/2012), a exigência não mais se  diante da 
revogação  do   do art. 4º da Lei n. 4.591/1964 pelo art. 
1.345 do  Civil24;
certidão de casamento -
car coincidência dos dados constantes do título com os nomes constantes da 

2.  integral 
do 

DJE
A sentença de separação judicial, de divórcio ou de nulidade ou anulação de casa-

decidir  a partilha de  imóveis ou direitos reais, será 

24 Lei n. 4.591/64 – “Art. 4º A alienação de cada unidade, a transferência de direitos pertinentes à sua 
aquisição e a constituição de direitos reais sobre ela independerão do consentimento dos condôminos. 

 Parágrafo único – A alienação ou transferência de direitos de que trata este artigo dependerá de prova 
de quitação das obrigações do alienante para com o respectivo condomínio.

 Código Civil – “Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação 
ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios.”


